
Diário da República, 2.ª série — N.º 32 — 14 de fevereiro de 2017  2929

f) Desenvolver estratégias de promoção da parentalidade positiva;
g) Instruir, organizar e emitir parecer sobre processos de apadrinha-

mento civil;
h) Instruir, organizar e emitir parecer sobre processos de candidatura 

à adoção, formulando propostas de aceitação ou rejeição de candidatos 
a adotantes;

i) Instruir e organizar processos de confiança administrativa de en-
trega de menor a candidato à adoção ou confirmação de permanência 
a cargo;

j) Efetuar o acompanhamento de crianças e famílias em fase de inte-
gração e propor a assinatura dos certificados de pré -adoção;

k) Dinamizar o recurso à adoção de crianças desprovidas de meio 
familiar e assegurar os respetivos procedimentos;

l) Instruir e organizar os processos de candidatura a família de acolhi-
mento e ama, bem como proceder ao seu acompanhamento;

m) Decidir os pedidos de admissão ou de colocação de crianças em 
amas e em famílias de acolhimento para crianças e jovens;

n) Elaborar propostas de retribuição de amas e famílias de acolhi-
mento;

o) Emitir parecer sobre atribuição de apoios previstos no âmbito da 
promoção e proteção das crianças e jovens determinados pelas Comissões 
de Proteção de Crianças e Jovens em Perigo do distrito.

4 — O presente despacho produz efeitos imediatos e por força dele 
ficam desde já ratificados todos os atos entretanto praticados pelos res-
petivos destinatários, no seu âmbito material de aplicação, nos termos 
do artigo 164.º do Código do Procedimento Administrativo.

5 de janeiro de 2017. — A Diretora do Núcleo de Infância e Juventude, 
Cláudia Maria Alonso Bramão de Almeida Vidal.

310208335 

 SAÚDE

Gabinete do Secretário de Estado Adjunto 
e da Saúde

Despacho n.º 1490/2017
O Plano Nacional de Saúde Mental (2007 -2016) foi aprovado pela 

Resolução do Conselho de Ministros n.º 49/2008, de 24 de janeiro, 
publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 47, de 6 de março de 
2008, como instrumento de gestão adequado, que permite responder às 
necessidades identificadas na área da saúde mental.

Dez anos volvidos, e após a implementação do Plano Nacional de 
Saúde Mental ter sido alvo de várias avaliações sistemáticas, urge fazer 
um ponto de situação que, simultaneamente, permita alinhar este Plano 
com o calendário do Plano Nacional de Saúde no seu conjunto (até 2020), 
sendo naturalmente definidos como seus referenciais os do Plano de 
Ação Global para a Saúde Mental 2013 -2020 da Organização Mundial 
da Saúde e as recentemente aprovadas Linhas de Ação Estratégica para 
a Saúde Mental e Bem -estar da União Europeia.

Destaca -se que, em 2014, foi feita uma avaliação da prestação de 
cuidados e das necessidades na área da saúde mental, atendendo à forma 
como os recursos se encontravam distribuídos entre as várias regiões do 
País, entre o internamento e as respostas em regime ambulatório, tendo 
em atenção as necessidades específicas de cuidados na infância, adoles-
cência e nos adultos, incluindo problemas associados ao álcool, drogas 
e outros comportamentos aditivos, bem como de cuidados continuados 
integrados de saúde mental, com base na informação disponível dos 
anos de 2012 e 2013, através do qual foi possível verificar a evolução 
deste subsistema e, consequentemente, o grau de cumprimento das metas 
definidas no Plano Nacional de Saúde Mental.

Neste sentido, e estando atualmente à disposição, de forma mais aces-
sível, dados sobre os recursos disponíveis e a atividade dos diferentes 
serviços, importará proceder à análise da evolução dos diferentes servi-
ços, quer quanto à sua estrutura, quer ao seu funcionamento, permitindo 
assim avaliar o nível de progresso alcançado desde 2008 na prestação de 
cuidados de saúde mental. Sublinha -se que esta avaliação será crucial 
para a definição ou continuação de estratégias na área da saúde mental, 
no quadro da atualização do seu Plano Nacional.

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 3.º, nas alíneas c) e d) do ar-
tigo 4.º, nas alíneas a) e b) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 5.º do Decreto -Lei 
n.º 124/2011, de 29 de dezembro, e no n.º 5 do artigo 10.º do Decreto -Lei 
n.º 19/2010, de 22 de março, determino:

1 — A Direção -Geral da Saúde (DGS) procede até 30 de abril de 2017, à 
avaliação da implementação do Plano Nacional de Saúde Mental (PNSM) 
2007 -2016, a qual pode ser efetuada em parceria com entidades externas.

2 — A DGS promove até 31 de maio de 2017, à atualização do PNSM 
para o período 2017 -2020, devidamente alinhada com o Plano Nacional 
de Saúde e com as propostas efetuadas pelo Grupo de Trabalho criado 

pelo Despacho n.º 13278/2016, de 31 de outubro de 2016, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, de 7 de novembro.

3 — As Administrações Regionais de Saúde, I. P., em colaboração com 
a Administração Central do Sistema de Saúde, I. P., a Serviços Partilhados 
do Ministério da Saúde, E. P. E., a Autoridade Nacional do Medicamento 
e Produtos de Saúde, I. P., e o Serviço de Intervenção nos Comporta-
mentos Aditivos e nas Dependências, procedem à atualização, até 31 
de março de 2017, com base em dados até 31 de dezembro de 2016, do 
Relatório elaborado pelo grupo de trabalho para a avaliação da situação 
da prestação de cuidados de saúde mental e das necessidades na área da 
saúde mental, criado pelo Despacho n.º 3250/2014, de 19 de fevereiro 
de 2014, publicado no Diário da República, 2.ª série de 27 de fevereiro.

4 — Os Coordenadores Nacionais para a reforma do Serviço Nacional 
de Saúde nas áreas dos Cuidados de Saúde Primários e dos Cuidados 
Continuados Integrados promovem a recolha da informação disponível 
sobre a prevalência de situações clínicas da área da saúde mental nas 
respetivas áreas de Coordenação até 31 de março de 2017.

5 — A informação referida nos n.os 3 e 4 é remetida à Comissão 
Técnica de Acompanhamento da Reforma da Saúde Mental (CTARSM) 
que terá a responsabilidade de sistematizar os dados e elaborar novo 
relatório até 30 de abril de 2017.

6 — Os trabalhos desenvolvidos ao abrigo do disposto nos n.os 1, 2 e 
5 são remetidos ao meu Gabinete nas datas aí previstas, para serem sub-
metidos a discussão pública, pelo período de 30 dias, no Portal do SNS.

7 — As sugestões e comentários resultantes da submissão a discussão 
pública dos trabalhos referidos no número anterior devem ser analisa-
dos pelas entidades responsáveis pela elaboração desses trabalhos e 
se pertinentes incluídos nas versões finais dos respetivos documentos 
a remeter ao meu Gabinete por essas entidades, no prazo máximo de 
30 dias, a contar da data -limite da discussão pública.

8 — O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua 
assinatura.

2 de fevereiro de 2017. — O Secretário de Estado Adjunto e da Saúde, 
Fernando Manuel Ferreira Araújo.

310233526 

 Gabinete do Secretário de Estado da Saúde

Despacho n.º 1491/2017
1 — Considerando a proposta do Instituto de Oftalmologia Dr. Gama 

Pinto e o parecer favorável do Conselho Diretivo da Administração 
Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., autorizo o exercício 
de funções médicas a tempo parcial pelo aposentado Óscar Francisco de 
Santana Lopes, nos termos e para os efeitos do estatuído no Decreto -Lei 
n.º 89/2010, de 21 de julho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 53/2015, de 
15 de abril, em particular, nos artigos 4.º e 5.º, em conjugação com o 
artigo 113.º da Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 23 de janeiro 
de 2017.

1 de fevereiro de 2017. — O Secretário de Estado da Saúde, Manuel 
Martins dos Santos Delgado.

310233712 

 Despacho n.º 1492/2017
1 — Considerando a proposta do Instituto de Oftalmologia Dr. Gama 

Pinto e o parecer favorável do Conselho Diretivo da Administração 
Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., autorizo o exercício 
de funções médicas a tempo parcial pela aposentada Maria Salomé 
Gonçalves, nos termos e para os efeitos do estatuído no Decreto -Lei 
n.º 89/2010, de 21 de julho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 53/2015, de 
15 de abril, em particular, nos artigos 4.º e 5.º, em conjugação com o 
artigo 113.º da Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de janeiro de 
2017.

1 de fevereiro de 2017. — O Secretário de Estado da Saúde, Manuel 
Martins dos Santos Delgado.

310230091 

 Administração Regional de Saúde do Norte, I. P.

Despacho n.º 1493/2017
Por despachos da Delegada de Saúde Regional do Norte, Dr.ª Maria 

Neto de Miranda Araújo, datados de 12 de setembro de 2016 e 16 de 
setembro de 2016, e ao abrigo do ponto 2 do artigo n.º 2 do Decreto -Lei 
n.º 202/96, de 23 de outubro, com a redação introduzida pelo Decreto -Lei 


